LEI Nº 753, DE 20/08/81

Autoriza extensão de séries na Escola Municipal que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a instituir gradativamente a extensão da 5ª à 8ª séries do 1º grau, na Escola Municipal Ana Moura, neste Município.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de agosto de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

José Índio do Brasil

Secretário Municipal de Educação e Cultura
